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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 76, DE 15 DE ABRIL DE 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
membros da Comissão de Processo 
Seletivo e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o ofício nº 99/19, do Secretário 
Municipal de Educação, a qual solicita a nomeação de 
membros para compor Comissão de Processo Seletivo, 
para preenchimento de emprego temporário de Motorista.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, as pessoas abaixo 
especificadas para compor a Comissão para execução 
e acompanhamento de Processo Seletivo, para 
preenchimento de emprego temporário de Motorista, 
autorizado pelo Decreto nº 5.892, de 26 de fevereiro de 
2019, a saber:
- LILIANA FERNANDES LOPES, RG nº 21.960.809-X-SSP-SP.

- GORETE ROSA DOS SANTOS, RG nº 22.844.364-7-SSP-SP.

- JOÃO MARTINS DE ARRUDA NETO, RG nº 47.701.429-X-SSP-SP.

- CLAUDIA REGINA FLOR, RG nº 19.399.637-SSP-SP.

- HILÁRIO PRATES DE MEDEIROS, RG nº 8.677.345-SSP-SP.

Art. 2º. Fica designado como Presidente da Comissão 
de Processo Seletivo, a senhora LILIANA FERNANDES 
LOPES.

Art. 3º. Caberá a Comissão as atribuições de fiscalizar 
a operacionalização do Processo Seletivo, bem como o 
cumprimento das determinações do Regulamento Geral, 
estabelecida no Decreto Municipal nº 5.901, de 20 de 
março de 2019, na Lei Orgânica Municipal e no respectivo 
Edital.

Art. 4º. A Comissão ficará encarregada de realizar 
todos os atos legais e executar todas as fases do Processo 

Seletivo, sob a supervisão do Departamento de Recursos 
Humanos.

Art. 5º. Os trabalhos realizados pelos membros da 
Comissão, ora nomeada, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 15 de abril de 
2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, o Processo Licitatório 
17/19, Concorrência 01/19, objetivando a contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução de 
obras de término da construção de 03 (três) edifícios em 
alvenaria de Unidade Básica de Saúde (UBS), localizados 
no Projeto de Reassentamento Jupiá – Fazendinha/ 
Bairro Laranjeiras – Rua Marcelina Gomes – s/nº. – Lotes 
G e H da quadra 107/ Assentamento Nossa Senhora 
Aparecida II – Fazenda São Luiz, objeto do Convênio 
firmado com a União, por intermédio do Ministério da 
Saúde, autorizado pela Lei Municipal 2.779, de 14 de 
março de 2019. Tipo: menor preço, por item. Regime: 
empreitada global. Encerramento: 17 de maio de 2019, 
às 09 horas. O edital completo e seus anexos serão 
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, 
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo 
digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.
sp.gov.br. Informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na 
Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
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se relacionar com os termos do presente edital, ou no 
Departamento de Engenharia e Projetos, através do 
telefone (18) 3741 1671, quando a dúvida se relacionar 
com o objeto licitado. Aparecida de Fátima Gavioli 
Nascimento – Prefeita.
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